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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

LEI N.º 12.199 – de 29 de dezembro de 2010. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2011. Projeto de autoria do Executivo - Mensagem nº 3854. A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I - Disposições Comuns - Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora em R$1.180.059.662,63 (um bilhão, cento e oitenta milhões, cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos) para o exercício financeiro do ano de 2011, compreendendo:I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Juiz de Fora, órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, Fundação e Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal;III - o Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e da Sociedade de Economia Mista, em que o Município detém a maioria do capital social, com direito a voto. CAPÍTULO II - Dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos - SEÇÃO I - Da Receita Total - Art. 2º A Receita Total do Município de Juiz de Fora é estimada de acordo com a seguinte discriminação em R$ 1,00: I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS E FUNDOS

A.1 - RECEITAS CORRENTES

	Receita Tributária
	R$   245.018.869,47

	Receita de Contribuição
	R$     56.274.005,22

	Receita Patrimonial
	R$     19.978.741,18

	Receita de Serviços
	R$       3.842.962,64

	Transferências Correntes
	R$   580.698.840,36

	Outras Receitas Correntes
	R$     34.919.751,61

	                                                                                        Sub-total – RC
	R$   940.733.170,48


A.2 - RECEITAS DE CAPITAL

	Operações de Crédito
	R$     76.303.123,38

	Alienação de Bens
	R$            53.000,00

	Amortização de Empréstimos
	R$          380.419,00

	Transferências de Capital
	R$   165.177.563,75

	                                                                                        Sub-total – RK
	R$   241.914.106,13

	
	

	                                                                                     Total (RC + RK)
	R$1.182.647.276,61


A.3 - RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA

	Contribuição Patronal p/o RPPS
	R$     27.778.949,66

	Aporte Financeiro ao PASS
	R$       2.640.000,00

	                                                                                         Sub-total - RI 
	R$     30.418.949,66


A.4 - RECEITA REDUTORA

	Retenção p/ Formação FUNDEB
	R$     48.747.034,84

	Outras deduções
	R$     17.361.214,80

	                                                                                        Sub-total - RR 
	R$     66.108.249,64

	
	

	                                                                    Total (RC + RK + RI - RR)
	R$1.146.957.976,63


II - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO - A - EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

A.1 - RECEITAS DE GERAÇÃO PRÓPRIA

	CESAMA – Companhia de Saneamento Municipal
	R$     33.101.686,00

	EMPAV – Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
	R$                     0,00

	EMCASA – Empresa Regional de Habitação
	R$                     0,00

	
	

	                                                     Total Orçamento de Investimentos
	R$     33.101.686,00

	
	

	                                                                   Total Geral do Orçamento
	R$1.180.059.662,63


Art. 3º A Receita relativa à Seguridade Social, no montante de R$516.023.583,84 (quinhentos e dezesseis milhões, vinte e três mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos) é parte do total previsto no art. 2º, I, desta Lei. SECÃO II - Da Fixação da Despesa Total - Art. 4º  A Despesa Total do Município de Juiz de Fora é fixada de acordo com a seguinte discriminação em R$ 1,00:

I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA – ÓRGÃOS

	Secretaria de Governo 
	R$       5.880.150,00

	Secretaria de Comunicação Social
	R$       7.664.735,00

	Secretaria de Esporte e Lazer
	R$     19.745.149,60

	Procuradoria Geral do Município
	R$       7.563.628,18

	Comissão Permanente de Licitação
	R$       1.242.860,78

	Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
	R$     14.944.904,66

	Secretaria de Administração e Recursos Humanos
	R$     37.556.961,00

	Secretaria de Fazenda
	R$     45.574.616,00

	Secretaria de Obras
	R$   226.072.639,00

	Secretaria de Saúde
	R$   336.553.904,22

	Secretaria de Assistência Social
	R$     33.076.451,94

	Secretaria de Atividades Urbanas
	R$     13.359.773,00

	Secretaria de Educação
	R$     88.467.240,80

	Secretaria de Transporte e Trânsito
	R$     15.444.041,70

	Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
	R$       6.261.946,95

	                                                                                           Sub-total - A
	R$   859.409.002,83


B - ADMINISTRAÇÃO DIRETA – FUNDOS

	Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
	R$          100.000,00

	Fundo Municipal de Apoio aos Esportes
	R$          100.000,00

	Fundo Municipal de Turismo
	R$            50.000,00

	Fundo Municipal Especial de Calamidades Públicas
	R$       2.263.250,00

	Fundo Municipal de Habitação
	R$       7.974.434,00

	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
	R$          800.000,00

	Fundo Municipal de Assistência Social
	R$       8.961.509,96

	Fundo Municipal de Proteção ao Idoso
	R$          399.176,00

	Fundo Municipal de Promoção da Pessoa Portadora de Deficiência
	R$       1.020.000,00

	Fundo Nacional de Educação Básica 
	R$     93.166.731,00

	Fundo Apoio a Pesquisa em Educação Básica
	R$          170.000,00

	Fundo Mun. de Promoção e Fomento às Atividades Agroindustriais
	R$          515.904,00

	Fundo Municipal de Cultura
	R$       1.110.000,00

	
	

	                                                                                           Sub-total – B
	R$   116.631.004,96


C – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

	Departamento Municipal de Limpeza Urbana – DEMLURB
	R$     40.845.859,00

	Agência de Gestão Ambiental de Juiz de Fora – AGENDA/JF
	R$       7.297.228,40

	Agência de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON
	R$       1.748.374,39

	Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage – FUNALFA
	R$     14.146.819,00

	Fundação Museu Mariano Procópio – MAPRO
	R$     11.016.349,72

	                                                                                           Sub-total – C
	R$     75.054.630,51


D - PODER LEGISLATIVO

	Câmara Municipal
	R$     17.780.347,34

	                                                                                           Sub-total - D
	R$     17.780.347,34


E - OUTROS

	Plano de Assistência a Saúde do Servidor – PASS
	R$     15.616.208,00

	Regime Próprio de Previdência Servidores Municipais – RPPS
	R$     62.296.782,99

	                                                                                            Sub-total - E
	R$     77.912.990,99

	
	

	                                                                              Total (A+B+C+D+E)
	R$1.146.957.976,63


II - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

A - EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

	CESAMA – Companhia de Saneamento Municipal
	R$     33.101.686,00

	EMPAV – Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
	R$                     0,00

	EMCASA – Empresa Regional de Habitação
	R$                     0,00

	
	

	                                                        Total Orçamento de Investimentos
	R$     33.101.686,00

	
	

	                                                                      Total Geral do Orçamento
	R$1.180.059.662,63


Art. 5º As Despesas pertinentes à Seguridade Social, no montante de R$516.023.583,84 (quinhentos e dezesseis milhões, vinte e três mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos) é parte do total da despesa fixada no art. 4º, I, desta Lei. CAPÍTULO III - Disposições Finais - Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a: I - efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, § 8º, da Constituição Federal, oferecendo, como garantia o produto da arrecadação de Receitas Orçamentárias Próprias ou Transferidas, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32, da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; II - abrir Créditos Suplementares até o limite de 12% (doze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, mediante utilização de recursos provenientes de: a) cancelamento parcial das dotações já existentes; b) superávit financeiro dos fundos, convênios ou termos congêneres, apurados em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e/ou os comprovados através dos respectivos extratos bancários; c) excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício mediante novos convênios ou termos congêneres, novas fontes de receita, aumento da receita prevista, em função de alterações na legislação pertinente. III - adotar medidas para, em decorrência de alteração da estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental dos órgãos da Administração Direta ou Indireta, efetuar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. Art. 7º  O limite autorizado no art. 6º não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender: I - a insuficiência de dotações do grupo de natureza de despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo grupo; II - o pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida; III - as despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e convênios; IV - a incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2010, e o excesso de arrecadação em bases constantes, inclusive de recursos vinculados aos fundos especiais, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, das transferências constitucionais referentes ao Sistema Único de Saúde - SUS, das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS/SUAS, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesa fixadas nesta Lei; V - a realocação dos recursos relativos à ação “Emendas Parlamentares”, seguindo a destinação dos mesmos, definida pelos Vereadores junto à Secretaria de Governo. Art. 8º  As despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as despesas de capital relativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limites, re-empenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insuficiência orçamentária, suplementadas mediante transposição, remanejamento ou transferência de recursos. Art. 9º O repasse financeiro dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias do Poder Legislativo, para o exercício financeiro de 2011, será feito em duodécimo mensal segundo a receita arrecadada. Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 29 de dezembro de 2010. a) CUSTÓDIO MATTOS - Prefeito de Juiz de Fora. a) VÍTOR VALVERDE - Secretário de Administração e Recursos Humanos.
RAZÕES DE VETO - Vejo-me compelido a vetar parcialmente a Proposição de Lei aprovada por essa Egrégia Câmara Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Juiz de Fora para o Exercício Financeiro de 2011”. As emendas aditivas constantes de fls. 358, 362, 367, 390, 391, 392, 415, 417 e 430 do processo formulado por essa Casa Legislativa para apreciação do projeto em tela, encaminhado pelo Poder Executivo por intermédio da Mensagem nº 3854/2010, padecem de vício de inconstitucionalidade, na medida em que ignoram o comando contido na Carta Maior, art. 166, § 3º, I, que estabelece textualmente: “Art. 166 .... ... § 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovados caso: I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; (grifou-se) ...”  O Plano Plurianual tem previsão expressa no art. 165, I e § 1º, da Constituição Federal (“A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada”), assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, II, e § 2º - “A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento”). Os três instrumentos de planejamento governamental são, portanto, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, que devem guardar total compatibilidade entre si. O plano plurianual é o instrumento de planejamento macro do Poder Público, compreendendo as metas e os objetivos da ação pública para um período de 04 anos. Já a Lei de Diretrizes Orçamentárias é editada anualmente para, com base no Plano Plurianual, orientar a elaboração da Lei Orçamentária que estabelecerá os gastos para cada exercício financeiro. Destarte, não se concebe (e por isso mesmo a Constituição Federal veda expressamente) a formulação de emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual que não estejam em consonância com as metas estabelecidas no Plano Plurianual, e para o exercício a que se destina o orçamento, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. No projeto em comento, todas as emendas aditivas acima identificadas, sem exceção, propuseram a realização de despesas que não guardaram coerência com o Plano Plurianual, não se constituindo nem mesmo em etapa de ação nele prevista. Releva observar que, além do vício acima apontado, presente em todas as emendas, como já antes consignado, a emenda aditiva constante de fls. 358 do processo aberto pelo Poder Legislativo para apreciação do projeto em questão (“construção do Posto Policial no Bairro Benfica”), deixou também de observar a regra insculpida no art. 15, da Lei nº 12.145, de 21 de outubro de 2010 (“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011”), aprovada por essa Egrégia Câmara, que proíbe a apresentação de emendas que importem em anulação total ou parcial de dotações concernentes a recursos vinculados. Outrossim, a emenda objeto de fls. 362 (“Apoio ao trabalho CEMAT”), por sua vez, além de também contemplar ação não prevista no PPA (e nem mesmo se constituindo a mesma em etapa de ação dele constante), padece de outro vício, qual seja, o de não apresentação da fonte de recursos que dará ensejo à execução da despesa pretendida, conforme determina a Constituição Federal, em seu art. 166, § 3º, II, pois, efetivamente, a ação indicada para esse fim não pertence à Secretaria de Obras. Por fim, cabe registrar que a emenda aditiva constante de fls. 415 do supramencionado processo (“Asfaltamento da Av. Antônio Guimarães Peralva – Bairro Barbosa Lage”) incorreu em idêntico vício de não indicação dos recursos necessários para dar-lhe respaldo, na forma do que determina a Constituição Federal (art. 166,§ 3º, II). Como pode ser verificado Ilustres Edis, não obstante a louvável iniciativa dessa Egrégia Câmara, a aposição de veto as emendas ora especificadas se torna impositiva, posto que as mesmas padecem de vícios intransponíveis, posto que de natureza legal e jurídica. Ante todo o exposto, devolvo a matéria a essa Casa Legislativa, para o seu necessário reexame, esperando que diante das razões ora aduzidas, o veto seja mantido. Prefeitura de Juiz de Fora, 29 de dezembro de 2010. a) CUSTÓDIO MATTOS - Prefeito de Juiz de Fora.
PROPOSIÇÕES VETADAS - As emendas aprovadas por essa Casa Legislativa, e cujo veto se impõe, por razões de ordem eminentemente técnica e jurídica, são as que seguem:
	Folha do Processo nº 6339/10 - CMJF
	Ação/Emenda
	Programa
	Valor

	430
	Conservação/manutenção da rede de iluminação pública em toda a extensão da Rua Acir José do Amaral - B. Araújo
	NossaCidade/Nossa Casa
	R$ 10.000,00

	417
	Conservação / manutenção da rede de iluminação pública em toda a extensão da Rua B - B. Fazendinha de São Pedro
	NossaCidade/Nossa Casa
	R$ 15.000,00

	415
	Asfaltamento da Av. Antônio Guimarâes Peralva - B. Barbosa Lage
	Infraestrutura Urbana
	R$ 20.000,00

	392
	Pavimentação Rua E - B. Vila Olavo Costa
	Infraestrutura Urbana
	R$ 60.000,00

	391
	Adequação da rede física das escolas municipais - construção de 2 (duas) salas de aula na escola Padre Wilson – Igrejinha
	0001 –Atendimento Escolar
	R$ 40.000,00

	390
	Implantação da rede de águas pluviais da Rua E - Bairro Olavo Costa
	Infraestrutura Urbana
	R$ 20.000,00

	367
	Troca de lâmpadas de mercúrio por vapor de sódio, nas ruas: Dr. Acácio Teixeira e Antônio Caetano - Bairro Grajaú; 31 de Maio e Surerus - Bairro Ladeira; Altivo Halfeld e Alexandre Joaquim Siqueira - Bairro Vila Ideal
	NossaCidade/Nossa Casa
	R$ 40.000,00

	362
	Apoio ao trabalho do CEMAT
	Infraestrutura Urbana
	R$ 20.000,00

	358
	Construção de Posto Policial no B. Benfica
	Noraldino Jr
	R$ 70.000,00
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